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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N. 3

AUTORTZAçÃO DE TNSTAURAçÁO DE PROCESSO DE COMPRAS

R o PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

SECRETARIA

REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SETOR COMPRAS

í - DESCRTçÂO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

Aquisição de doses de vacina para combate a brucelose nos bovinos, para atender ao programa de
vacinação contra brucelose da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

2 - JUST|FICAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO:

A aquisição de vacinas para o combate à brucelose em bovinos é de vital importância para

atender aos programas de vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. Essa

necessidade é justificada por diferentes motivos, sendo eles: Proteção da Saúde Animal, Prevenção
de Perdas Econômicas, segurança Alimentar e Responsabilidade Legal e sanitária.

A brucelose é uma doença bacteriana que afeta diretamente a reprodução e a produção de leite
em bovinos. Ela pode levar a abortos, retenção de placenta, infertjlidade e redução na produção

leiteira. A vacinação é a medida mais eficaz para prevenir a disseminação da doença no rebanho e
manter a saúde dos animais. Esta doença pode resultar êm perdas econômicas significativas para os
criadores' LJma vez que pode causar perda de produção de leite e diminuição na reprodução do gado.

Essas perdas impactam diretamente a economia dos criadores e a sustentabilidade de suas
operações.

A saúde dos animais tambem está diretamente relacionada à segurança alimentar da

comunidade. Animais infectados com brucelose podem representar riscos para a saúde pública se
seus produtos, como carne e leite, forem consumidos por seres humanos. A vacinação dos rebanhos é

essencial para garantir a segurança e a qualidade dos produtos de origem animal.

No municÍpio, a vacinação a brucelose é uma obrigação legal para os criadores. o não
cumprtmento dessas obrigações pode resultar em penalidades legais e restrições à comercialização
de animais. Portanto, a aquisição e administração das vacinas necessárías são essenciais para

cumprir as regulamentações sanitárias e garantir a conformidade legal.

Em resumo, a aquisição de vacinas para o combate à brucelose em bovinos é essencial para
garantir a saúde, o bem-estar e a sustentabilidade dos re nhos, bem como para proteger a
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segurança alimentar e cumprir as obrigaçóes legais.

ativamente com os programas de vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para

garantir o sucesso dessas iniciativas e o bem-estar de toda a comunidade rural.

2.1- lndicação dê vinculação ou

formalização de demanda.

Não.

dependência com o objeto de outro documênto de

fundamental que os criadores colaborem

( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

A aquisição de doses de vacina para combater a brucelose nos bovinos, se faz necessária para

atender às demandas do programa de vacinação contra brucelose da Sêcretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural de lvlariana, iniciando a primeira êtapa em maio e a segunda etapa em

setembro de 2026.

3. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇ Ão

4 - CLASSTFTCAçÃO DO OBJETO

5. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

Item Descrição dos Materiais Und. Qnt.

I Doses de vacina para combate a Brucelose unidade 2505

6- PREVISÃO DE INíCIO DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS OU FORNECIMENTO DOS
MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS

O fornecimento do objeto deste DFD, deverá ser realizado 20 dias após emissão da SF, de acordo

com a demanda do Programa de Vacinação contra a Brucelose.
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(X) Material de Consumo
( ) Matêrial Permanente
( ) Serviços- Pessoa Jurídica
( ) Serviço- Pessoa Física
( ) Obras e/ou Serviços de Engenharia
í ) Outro íoual?)
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Prestação de Servieo

)

)

)

)
X

Parcela única
Semanal

Quinzenal
Ivlensal
Outro: De acordo com a demanda da secretaria.

7. FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

8-RÉDrros oRçAtúiENrÁRlos

Ficha: 490

Dotação Orçamentária: 20.608.11.2277 - PROr\4OÇÃO DE AÇÕES E ATIVIDADES DE DESENV

AGROPECUÁRIO.

Elemênto de Dspesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

( ) Recurso Próprio ( ) Recurso Vinculado Federal

( ) Recurso Vinculado Estadual

(X) Outros: 1500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

9- IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELO DFD DA ÁREA

REQUISITANTE

Em conÍormidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Telefone de contato: (31) 3557-4173 (WhatsApp) ou (31) 98264-0842

E-mail: desenvolvimentorural@mariana.mg.gov.br ou ruralmariana@gmail.com

I\,4ariana, 03 de abril de 2026

João o Pizzati Roberto

Matrícula:40995

104.154.016-74

(X) Consumo ou ( ) Permanente
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í0 - RESPONSABTLTDADE PELA FORMALTZAÇÃO DA DEMANDA N. 03

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei comprementar no .101/2000, 
decraro que as despesas

decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação orÇamentária e financeira com o
corrente orÇamento aprovado pela Lei OrÇamentária Anual, bem como compatibilidade com o plano
Plurianual de Ação Governamental e com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda,
que esta Secretaria

despesas.

possui disponibilidade orçamentária e Íinanceira para cobrir as referidas

Dalat-l_l_
uarte Eustáquio Gonçalves

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N" 03

SEcRETAR|ADEMANDANTE:SecretariaMunicipaldeDesenVolVimentoRural

OBJETO: Aquisição de doses de vacina para combate a brucelose nos bovinos, para atender ao programa

de vacinaçáo contra brucelose da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural'

í. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A aquisição de vacinas para o combate à brucelose em bovinos é de vital importância para atender

aos programas de vacinação da secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Essa necessidade é

justificada por diferentes motivos, sendo eles: Proteção da saúde Animal' PrevenÇão de Perdas

Econômicas, Segurança Alimentar e Responsabilidade Legal e Sanitária'

A brucelose é uma doença bacteriana que afeta diretamente a reprodução e a produção de leite em

bovinos. Ela pode levar a abortos, retenção de placenta, iníertilidade e reduçáo na produção leiteira' A

vacinação é a medida mais eficaz para prevenir a disseminação da doença no rebanho e manter a saúde

dos animais. Esta doença pode resultar em perdas econÔmicas significativas para os criadores, uma vez

quepodecausarperdadeproduçãodeleiteediminuiçãonareproduçãodogado.Essasperdasimpactam

diretamente a economia dos criadores e a sustentabilidade de suas operações.

A saúde dos animais também está diretamente relacionada à segurança alimentar da comunidade'

Animais infectados com brucelose podem representar riscos para a saúde pública se SeuS produtos' como

carne e leite, forem consumidos por seres humanos. A vacinaçáo dos rebanhos é essencial para garantir a

segurança e a qualidade dos produtos de origem animal'

No município, a vacinação a brucelose é uma obrigação legal para os criadores o não cumprimento

dessas obrigações pode resultar em penalidades legais e restrições à comerciâlização de animais'

Portanto, a aquisição e administração das vacinas necessárias São essenciais para cumprir as

regulamentações sanitárias e garantir a conformidade legal

Em resumo, a aquisiÇão de vacinas para o combate à brucelose em bovinos é essencial para garantir

a saúde, o bem-estar e a sustentabilidade dos rêbanhos, bem como para proteger a segurança alimentar e

cumprir as obrigações legais. É fundamental que os criadores colaborem ativamente Com os programas de

vacinação da Secretaria tVlunicipal de Desenvolvimento Rural para garantir o sucesso dessas iniciativas e o

bem-estar de toda a comunidade rural.

2. ESSA CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAçÓES?

A aquisição de vacinas para combate a brucelose nos bovinos, para atender os programas de vacinaÇão

está prevista no orçamento da secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, na Íi
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orçamentária 20.608.11.2277 , elemento de despesa 3.3.90.30, Recurso 1500, destinada para a

PROMOÇÃO DE AÇÔES E ATIVIDADES DE DESENV, AGROPECUÁRIO,

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A empresa escolhida para a aquisição de vacinas para combate a brucelose nos bovinos' para atender os

programas de vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural deve atender aos seguintes

requisitos, os quais são essenciais para garantir a transparência e a eflciência do processo:

o Registro e Licenciamento: Os íornecedores devem possuir registro e licenciamento adequados

junto aos órgãos competentes, demonstrando conformidade com as regulamentações governamentais

para a produção e distribuição de vacinas veterinárias.

r eualidade do Produto: As vacinas fornecidas devem atender aos mais altos padróes de qualidade'

sendo produzidas por fabricantes reconhecidos e certificadas por autoridades reguladoras de saúde

animal. A eficácia e segurança das vacinas devem ser comprovadas por estudos científlcos e ensaios

clínicos.

o Armazenamento e Transporte Adequados: Os fornecedores devem possuir infraestrutura adequada

para o armazenamento e transporte das vacinas, garantindo a integridade do produto desde sua fabricação

até sua entrega nos locais de vacinação. As vacinas devem ser mantidas em condições controladas de

temperatura e armazenadas em embalagens apropriadas para evitar danos ou deterioração.

o Capacidade de Fornecimento: Os Íornecedores devem demonstrar capacidade suficiente para

fornecer as quantidades necessárias de vacinas de forma regular e consistentê, garantindo o

abastecimento durante todo o período de execução do contrato e quantidade estipulada.

o Preços Competitivos: Os fornecedores devem apresentar propostas de preços competitivos e

transparentes, considerando os custos envolvidos na produção, armazenamento e distribuição das

vacinas. Os preÇos devem estar alinhados com o orçamento disponível para a aquisiÇão das vacinas pela

Secretaria l\4unicipal de Desenvolvimento Rural.

o Suporte Técnico e Assistência: Os Íornecedores devem oÍerecer suporte técnico e assistência aos

profissionais de saúde animal responsáveis pela administração das vacinas, Íornecendo informaÇões e

orientações sobre o uso adequado das vacinas e respondendo a quaisquer dúvidas ou preocupaÇões que

possam surgir.

o Cumprimento de Prazos: Os fornecedores devem cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos

para a entrega das vacinas, garantindo que estas estejam disponíveis no momento adequado para a

rca|zação das campanhas de vacinaÇão planejadas pela Sêcretaria tv'lunicipal de Desenvolvi m
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4, ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO,

Estima-se a aquisiÇão de 2500 doses de vacina para combate à brucelose nos bovjnos, para atenderao programa de vacinaÇão contra brucerose da secretaria Municipar de Desenvorvimento Rurar.
A aquisição desse quantitativo de doses se baseia no histórico de demandas da secretaria Municipalde Desenvolvimento Rural, para atender ao programa de vacinação contra brucelose do MunicÍpio. Estasdemandas estão intrinsecâmente ligadas à necessidade de fornecer apoio aos agricultores e criadores debovinos locais' visando aprimorar a produtividade e a sustentabilidade das atividades agropecuárías naregião,

lidade e especiíjcaÇões técnicas
, Facilitando a padronização dos
rograma_de vacinação contra a

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A proteÇão do rebanho bovino contra a brucelose e uma prioridade para o municíplo de Í\,4ariana,refletindo não apenas o compromisso com a saúde animar, mas também com a segurança arimentar e asaÚde pública Diante desse Ímperativo, a secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural realizou umlevantamento de mercado para identiíicar a melhor maneira de adquírir as doses de vacina contra essadoença' e os resurtados foram concrusivos: a aquÍsição dessas doses é a única opção viáver.o levantamento de mercado conduzido pela secretaria Ír,4unícipal de Desenvolvimento Ruralenvolveu a análise de orçamentos de diferentes fornecedores. Após avaliação minuciosa, ficou evidenteque a aquisição das doses de vacina contra a brucelose é a única arternativa capaz de atender àsdemandas do programa de vacinação contra brucerose do município.
Essa arternatjva se baseia na pesquisa de mercado a partir de dois orÇamentos, de duas empresasdiferentes, para proporcionar uma avariação mais abrangente das opções disponíveis no mercado epesquisa em banco de preço. lsso permite que o Município selecione a empresa que oíerece as vacinas debrucelose para bovinos que melhor atendem às suas necessidades específicas em termos de quarjdade,quantidade e especiÍicações técnicas A comparação entre os Íornecedores pode resurtar em preços maiscompetitivos, perm jtindo economizar recursos financeiros,

Neste método, o MunicÍpio pode idêntifÍcar padrões comuns de gua
entre as vacinas contra a brucelose para bovinos disponÍveis no mercadoprodutos adquiridos, garantlndo consjstência e compatibilidade para o pbrucelose pela Secretaria I\4uniclpal de Desenvolvimento Rural de lvlariana.

3

Item escrição dos MateriaisD
Unidade Qnt.

1 Doses de vacina para combate a Brucelose unidade 2505

https://docs. google.corn/documenUd/l yOCuUJl3yequVt J[4C2qzgeaaVCKtO3i/edit

CEP 35,420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS
S EC RETARIA MUNICI PAL DE DESENVOLVI I\,íENTO RURAL



1310512A26, 15100 Estudo Téônlco Preliminar No 03 - VACINA BRUCELOSE 2026.docx - Google Docs

PREFEITURA IVUNICIPAL DE IVARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA IVUNICIPAL DE DESENVOLVIÀ/ENTO RURAL

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A aquisição de dosês de vacina para combate à brucelose nos bovinos, por meio da compra direta e
confecção de contrato, emerge como a melhor sotuçáo para atender ao programa de vacinação contra

brucelose da Secrêtaria Municipal de Desenvolvimento Rural por uma série de razóes fundamentais:
'1. Garantia de Qualidade: Ao realizar a compra direta e estabelecer contratos com fornecedores

confiáveis, a Secretaria l,4unicipal de Desenvolvimento Rural pode assegurar a qualidade das doses de
vacina. lsso é crucial para garantir a eficácia da imunização do rebanho bovino contra a brucelose,
prevenindo surtos e protegendo a saúde dos animais.

2. Regularidade no Abastecimento: Ao estabelecer contratos com fornecedores, a Secretaria
lVunicipal de Desenvolvimento Rural de lvlariana pode garantir um abastecimento regular e consistente de
doses de vacina contra a brucelose. lsso é essencial para manter o programa de vacinação em curso de
forma eficiente, sem interrupÇôes que possam comprometer a saúde do rebanho.

3 Prêcos comoetitivos: Por meio da negociação direta e da confecção de contratos, o Município
pode obter preços mals competitivos para as doses de vacina, garantindo um uso eficiente dos recursos
públicos lsso é especiâlmente importante para maximizar o impacto do programa de vacinação e atender
a um maior número de animais dentro do orçamento disponÍvel.

4 Controle e Transoarência: Ao realizar a compra direta e estabelecer contratos com fornecedores,
a Secretaria tem maior controle sobre todo o processo de aquisição das doses de vacina contra â
brucelose' lsso permite uma gestão mais transparente e eficaz dos recursos públicos, garantindo que cada
etapa do processo seja conduzida de forma ética e responsável.

Em resumo, a compra direta e confecção do contrato para a aquisição de doses de vacina contra a
brucelose nos bovinos oferece à secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural a melhor solução para
garantir a eficácia, a regularidade, a economia e a transparência do programa de vacinação, contribuindo
assrm para a proteção da saúdê do rebanho e o bem-estar da comunidade.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO
O objeto da contrataÇão é djvisível e pode ser parcelado?

4

Item Descriçáo dos Materiais UND ONT Preço unit Preço Total

1 Doses de vacina para combate a Brucelose unid. 2505
R$ 3,55 R$ 8.892,75

TOTAL R$ 8.892,75

hx^ê //À^.ê õ^^^rê.ôm/.1ô.,mêni/.t/lvOCuUJt3yêouvt JtVC2ozBeoaVCKtO3i/êdrt
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(x) sim, é divisível e será parcelado de acordo com a demanda do Programa de vacinação contra a

Brucelose em bovinos da secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Mariana.

( ) É divisível, mas náo poderá ser parcelado.

( ) Náo é divisível e náo poderá ser parcelado, pois a quantidade total será necessária para atender o

programa de vacinação contra a brucelose no município no exercício de 2026'

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A Secretaria lVlunicipal de Desenvolvimento Rural tem como ob.jetivo primordial Promover o

bem-estar animal, a segurança alimentar e a saúde pública no município. Nesse contexto, a aquisição de

doses de vacina contra brucelose nos bovinos por meio da compra direta e confecçáo de contrato para

atender ao programa de vacinação contra brucelose é uma medida estratégica com resultâdos claros e

impactantes.

o principal resultado almejado com a aquisição das doses de vacina é a proteçáo do rebanho bovino

contra a brucelose. A imunização eficaz dos animais é essencial para prevenir a disseminação dessa

doença altamente contagiosa, garantindo a saúde e a produtividade do rebanho Ao Vacinar oS bovinos

contra a brucelose, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural busca controlar a disseminação da

doença dentro do município. lsso contribui para reduzir oS riscos de surtos e epidemias, protegendo não

apenas os animais, mas também os habitantes locais que podem ser afetados pela transmissão da

doença.

A vacinaÇão contra a brucelose também desempenha um papel fundamental na garantia da

segurança alimentar. Ao proteger o rebanho bovino, o Município assegura a qualidade e a inocuidade dos

produtos de origem animal, como carne e leite, que são consumidos pela população.A proteção do

rebanho bovino contra a brucelose por meio da vacinação contribui para Íortalecer a economia rural do

município. Animais saudáveis e produtivos resultam em uma maior rentabilidade para os produtores'

impulsionando o desenvolvimento sustentável da atividade agropecuária local.

Alem de proteger os animais e a economia rural, a vacinação contra a brucelose também promove a

saúde pública. Reduzir a prevalência da doença entre os animais diminui os riscos de transmissão para os

seres humanos, garantindo um ambiente mais seguro e saudável para toda a comunidade.

Em síntese, a aquisição de doses de vacina contra brucelose nos bovinos por meio da compra direta

e confecção de contrato é uma iniciativa estratégica da Secretaria MUnicipal de Desenvolvimento Rural

com resultados expressivos em termoa de proteÇão animal, controle de doenças, segurança alimentar,

desenvolvimento econÔmico e promoção da saúde pública' Essa medida reaÍirma o comPr

município com o bem-estar de sua populaçáo e o progresso sustentável de sua zona rural

I
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,IO. CONTRATAÇÔESCORRELATASE/OUINTERDEPENDENTES'

Existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda?

(X)Não.
( ) Sim

11. DESCRIçÃO DE POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.

(X)Não.
( )sim.

12. CONCLUSÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contrataÇão da solução descrita no item "ESCOLHA

DA SOLUÇÃO MAIS ADEeUADA" se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária:

( ) Náo

( x ) Sim

l\4unicípio, 27 de março de 2026

Mário Pizzati Roberto

MatrÍcula:40995

104.154.016-74

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar, bem como estou de acordo com todas as informações

prestadas nas declaraçôes e assinaturas acima.

úarte Eustáquio Gonçalves

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

J
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Análise de Riscos

o presente Mapa de Risco possibilita a identificação e gestão dos riscos envolvidos na contratação,

garantindo maior segurança iurídica, operacional e econÔmica para a aquisição de doses de vacina

para combate à brucelose nos bovinos, para atender ao programa de vacinação contra brucelose da

secretaria de Desenvolvimento Rural. A adoçáo de medidas mitigadoras e de monitoramento

permitirá uma aquisição mais segura e eficaz.

MATRIZ DE RISCO - VACINA CONTRA BRUCELOSE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I\íARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Thamires Maria Miranda Trindade

Responsável pela elaboração da Análise de Risco
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PREFEITU RA t\íUN ICI PAL DE IVIARIANA

TERMO DE REFERÊNCIA N" 3

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

1. OBJETO

AquisiÇáo de doses de vacina para combate a brucelose nos bovinos, para atender ao programa de

vacinaçáo contra brucelose da Secretaria [vlunicipal de Desenvolvimento Rural

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de vacinas para o combate à brucelose em bovinos é de vital importâncla para atender

aos programas de vacinação da secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Essa necessidade é

justificada por diferentes motivos, sendo eles: PÍoteção da saúde Animal, PrevenÇão de Perdas

Econômicas, Segurança Alimentar e Responsabilidade Legal e Sanitária'

A brucelose é uma doença bacteriana que afeta diretamente a reprodução e a produção de leite em

bovinos. Ela pode levar a abortos, retenção de placenta, infertilidade e redução na produção leiteira A

vacinação é a medida mais eficaz para prevenir a disseminação da doença no rebanho e manter a saúde

dos animais. ESta doença pode resultar em perdas econômicas Significativas para os criadores' uma vez

que pode causar perda de produção de leite e diminuição na reprodução do gado. Essas perdas impactam

diretamente a economia dos criadores e a sustentabilidade de suas operações'

A saúde dos animais também está diretamente relacionada à segurança alimentar da comunidade'

Animais infectados com brucelose podem representar riscos para a saÚde pública se seus produtos' como

carne e leite, Íorem consumidos por seres humanos. A vacinação dos rebanhos é essencial para garantir a

segurança e a qualidade dos produtos de origem animal

No município, a vacinação a brucelose é uma obrigação legal para os criadores. o não cumprimento

dessas obrigações pode resultar em penalidades legais e restrições à comercialização de animais'

Portanto, a aquisição e administração das vacinas necessárias são essenciais para cumprir as

regulamentações sanitárias e garantir a conformidade legal.

Em resumo, a aquisiçáo de vacinas para o combate à brucelose em bovinos é essencial para garantir

a saúde, o bem-estar e a sustentabilidade dos rebanhos, bem como para protêger a segurança alimentar e

cumprir as obrigações legais. É fundamental que os criadores colaborem ativamente com os programas de

vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para garantir o sucesso dessas iniciativas e o

bem-estar de toda a comunidade rural

1
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3. DESCRTÇÃo DETALHADA DO OBJETO, QUANTTTATTVOS E VALOR

4, LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS/ PRAZO DE ENTREGA

As doses de vacina para combate à brucelose nos bovinos deverão ser entregues no Almoxarifado central
da Prefeitura l\rlunicipal de Mariana, localizado na Rua do contorno - Bairro são cristóvão, Mariana - MG.
com o prazo de até 20 dias subsequentes à emissão da AutorizaÇão de Fornecrmento .

5. GARANTTA DOS MATERTAIS OU SERVTÇoS

A êmpresa êscolhida para a aqursição de vacinas para combate a brucelose nos bovinos, para atênder os
programas de vacinação da secretaría Municipal de Desenvolvimento Rural deve atender aos seguintes
requisitos, os quais são essenciais para garantir a transparência e a eficiência do procêsso:

o Registro e Licenciamento: os fornecedores devem possuir registro e licenciamento adequados
iunto aos órgãos competentes, demonstrando conformidade com as regulamentaçôes governamentais
para a produção e distrjbuiÇão de vacinas veterinárias.
o Qualidade do Produto: As vacinas fornecidas devem atendêr aos mais altos padrões de qualidade,
sendo produzidas por fabricantes reconhecidos e certificadas por autoridadês reguladoras de saúde
animal A eficácia e segurança das vacinas devem ser comprovadas por estudos científicos e ênsaios
clínicos.

o Armazenamento ê Trânsporte Adequados: os fornecedores dêvem possuir jnfraêstrutura adequada
paÍa o atmazenamento e transporte das vacinas, garantindo a integridade do produto desde sua fabricação
até sua entrega nos locais de vacinação. As vacinas devem sêr mantidas em condiçôes controladas de
temperatura e armazenadas em embaragens apropriadas para evitar danos ou deterioração.
o capacidade de Fornecimênto: os fornecedores devem demonstrar capacidade suficiente para
fornecer as quantidades necessárias de vacinas de forma regular e consistente, garantindo o
abastecimento durante todo o período de execução do contrato e quantidade estipurada.
r Preços competitivos: os fornecedores devem apresentar propostas de preços competitivos ê
transparentes, considerando os custos envolvidos na produção, armazenamento e distribuiÇão das
vacinas os preÇos devem estar alinhados com o orçamento disponível para a aquisição das vacinas pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

' suporte Tecnico e Assistência: os íornecedores devem oferecer suporte lecnlco e assistência aos
profissionais de saúde animar responsáveis pera administraÇâo das vacinas, fornece

2

Item Descrição dos Matêriais UND QUANT. Preço unit Prêço Total

1
Doses de vacina para combate a Brucelose R$ 3,55 R$ 8.892,75

TOTAL R 8.892 75
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legislação específica de acide

empregados quando da entr

dependências da Contratante.
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ega dos produtos ou em conexão com ele, ainda q

orientações sobre o uso adequado das vacinas e respondendo a quaisquer dúvidas ou prêocupações que

possam su rgir.

r cumprimento de Prazos: os fornecedores devem cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos

para a entrega das vacinas, garantindo que estas estejam disponÍveis no momento adequado para a

realização das campanhas de vacinação planejadas pela secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural'

6. OBRIGAÇOES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

6..1. É de responsabilidade da fornecedora escolhida entregar os produtos referentes aos itens em que Íoi

VencedoranesteprocessodecompranoprazoestabelecidoedeacordocomaScaracteríSticas,

especificações e condições constantes no Edital'

6.2. Atender às solicitações da Secretaria, que porventura ocorram, quanto à SubstituiÇão, troca ou

reposição de produtos entregues em desacordo com as especificações pactuadas'

6.3. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, conÍibuições, estaduais e municipais, que incidam ou

venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos desta licitação e apresentar os respectivos

comprovantes, quando solicitados pela Contratante;

6,4.Assumirtodasasdespesasdecorrentesdotransportedosprodutosatéolocalindicadopela
Contratante;

6.5. Assegurar à secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural o direito de fiscalizar' sustar e/ou recusar

osprodutosquenãoestejamdeacordocomascondiçõesestabelecidasnoEdital'íicandocertoque,em

nenhumahipótese'afaltadeÍiscalizaçãoaeximedasresponsabilidadesprovenientesdocontrato:

6.6. Manter todas as condiçóes exigidas na fase de habilitação para a licitaçáo'

6'T.RespeitaraSnormaseprocedimentosdecontroleeacessoàSdependênciasdacontratante.

6.S.Responder,ainda,porquaisquerdanoscausadosdiretamenteabensdepropriedadedacontratante,

quandoessestenhamsidoocasionadosporseusempregadosduranteaentregadosprodutos.

6.9 Comunicar a Secretaria' por escrito,

esclarecimentos necessários;

qualquer anormalidade de caráter urgente prestar os

6.10 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

ntes de trabalho, quando, em ocorrência da especie' forem vítimas os seu8

cido nas

3
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demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao
ulada por prevenção, conexão ou continência.

comerciais resultantês da adjudicaÇão

umero e
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6.í1 Assumir todos os encargos de possível
fornecimento dos produtos, originariamente ou vinc
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6. 12 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e
desta Compra

7. OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO DE MARIANA

7.'1 . Efetuar os pagamentos devidos, nas condiçôes estabelecidas;

7'2' Após a êntregâ dos produtos, verificar se o mesmo encontra-se de maneira adequada ao dispostoneste Termo de Referência.

7'3 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pera empresa fornecedora, de acordo comos termos de sua proposta;

7.4 Emirjr Autorização de Fornecimento ou quarquer outro documento equivarente, com todas asinformações necessárias, por intermédio do representante da administração designado, e comunicar àempresa por meio de telefone, fax ou e-mail da emissão da mesma;

7É.

qua

Acompanhar e fiscarizar â entrega do objeto desta contratação, sob os aspectos quantitativos elitativosi

t.ô

co
' Prestar as informações e os escrarecimentos que venham a ser soricitados peros empregados daNTRATADA;

T T controlar e documentar as ocorrências que porventura existirem no decorrer da entrega dos produtos.

T S Notificar a empresa fornecedora, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades constatadas nosprodutos, para quê sêjam adotadas as medidas cabíveis.

httpsr/docs.googte.com/documênVd/i CsUslKtwBrT6U l iMryxenvmsq-i[4aZCfledir
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7'9 o CONTRATANTE não responderá por qualquer incidente, que envorva danos morais ou materiais,
ocorrido em rczào da entrega dos produtos, seja pelos profissionais em seja em razão de terceiros,
cabendo a CONTRATADA tal responsabilidade, se for o caso.

8. CONDTÇôES DO PAGAMENTO

8 1 0 pagamento do objêto dêste processo de compra será efetuado através de crédito em conta correntedo ricitante vencedor em âté 2o(vintê) dias após a entrega do objeto e a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura em original.



Termo de Reíerência No 3 - VACINA BRUCELOSE 2026 docx - Google Docs

8.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem

bancária;

8.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância que

desautoriza a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a

adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado;

8.5. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do

material e/ou da prestaçãO eÍetiva do Serviço, forem apresentados oS atestados de regularidade referentes

à Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, certidão negativa de

Débito Trabalhistas e lmpostos sobre serviços de Qualquer Natureza - lssoN, conforme Decreto no3

436, de 01 de fevereiro de 2005.

8.6 Na hipótese de ocorrer atraso de pagamento e desde que não ocorra a situação prevista no subitem

caberá a aplicação do percentual de 1%(um por cento) ao mês, a título de juros de mora previstos nos

artigos 1062 e 1063 do Código Civil Brasileiro.

8.7 É vedado qualquer tipo de tentativa de antecipação de pagamento'

9. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Ficha:490

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Dotação Orçamentária: 20.608.11.2277 - PROMOÇÃO DE AÇÕES E ATIVIDADES DÉ DESENV

AGROPECUÁRIO.

Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

10. FTSCALTZAçÃO

O servidor responsável pela fiscalização do processo objeto deste Termo de Referência, resultante da

compra direta em questão, será a Sra. Rúbia Figueirêdo Mol, CPF 071.238.466'99, matrícula 35758'

email desenvolvimentorural@mariana.mg.gov.br. sua atribuição será garantir a conÍormidade das

aquisições com oS termos estabelecidos, bem como registrar todas as ocorrências e dêflciências em

relatório.

íí, SANçÕES

11.í. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por Íraudar a execução deste, a Administração

poderá, garantida a previa defesa, aplicar a ooNTRATADA as seguintes sanções, previstas nos te

artigo í 56, da Lei Federal 14.133121

5
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1'1 í 1 ADVERTÊIIoIR escRttR - comunicação formal quanto à conduta da ..NTRATADA sobre odescumprimento de contratos e outras obrigaçõês assumidas, e a determinação da adoção dasnecessárias medidas de correção.

11 1 2 MULTA' não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável porqualquer das infrações administrativas previstas no art. 1s4 da Lei n. 14.1gg121.

a) 0'5% (cinco décimos por cento) por dia de ahaso injustiÍicado, calculado sobre o valor correspondente a01 (um) mês do contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a 69NTRATADA
nâo inicie a prestação dos serviços no prazo ê dêmais condiÇões avençadas;

b) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mêsdo contrato por ocorrência
de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

c) 20% (vinte por cênto) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato por ocorrência
de rêincidente de descumprimento de obrigação contratuar, até o máximo de 20% (vinte por cento);

Atingidos os valores máximos das multas a serem aprrcadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratuar, poderá ser configurada inexecução do conhato;

d) 05% (cinco por cento) calcuiado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexêcução total; ou na hipótese da
ooNTRATADA, injustríicadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

11'2 susPENSÃo TEMPoRÁR|A de participaÇão em ticitação e impêdimento de contratar com a
AdminishaÇão Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo
155, §4" da teino 14.133t21.

ll 3 oEcLARAÇÃo DE INIDONEIDADE para licitar ou contrataÍ com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reablitação da
CoNTRATADA perante a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida semprê que a
ooNTRATADA rêssarcir a Adminishação pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item anterior.

'11.4. Em quarquer hipótese de apricação de sanÇões, serão assegurados à GoNTRATADA o con
e a ampla defesa

6
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í2. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de

doses de vacina para combate a brucelose nos bovinos, para atender ao programa de vacinação contra

brucelose da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

l\,4unicÍpio, 10 de abril de 2026

Jo ário Pizzali Roberto

Matrícula:40995

104.154.016-74

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informaçÕes prestadas

nas declarações e assinaturas acima.

uarte Eustáquio Gonçalves
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

7
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PREFEITURA I\4UNICIPAL DE TVARIANA

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES N" 03

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

OBJETO: Aquisição de doses de vacina para combate a brucelose nos bovinos, para atendeí ao programa

de vacinação contra brucelose da secretaria lvlunicipal de Desenvolvimento Rural

í. JUSTIFICATIVA

A seleção dos fornecedores para a obtençáo de orçamentos da aquisição de doses de vacina para

combate a brucelose nos bovinos, para atender ao programa de vacinação contra brucelose da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Rural é uma etapa fundamental para assegurar a eÍiciência e eficácia das

atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Mariana. Esta escolha foi pautada em

critérios específicos, levando em consideração o histórico de demandas da Secretaria e os princípios de

responsabilidade fiscal e desenvolvimento local.

A decisão de optar por fornecedores com os quais a Secretaria tem um histórico de relacionamento

positivo se baseia na confiança estabelecida ao longo do tempo. Essas empresas demonstraram

capacidade de atendimento rápido, eficaz e com preços justos de mercado, características essenciais para

a consecução das metas da Secretaria de forma eficiente e dentro dos padrões orçamentários

estabelecidos.

Em suma, a escolha das empresas para a aquisição de doses de vacina para combate a brucelose

nos bovinos, para atender ao programa de vacinação contra brucelose da Secretaria Írilunicipal de

Desenvolvimento Rural, foi embasada em criterios de eficiência, qualidade e responsabilidade social. Ao

optar por empresas com histórico comprovado de atendimento satisfatório, a Secretaria busca garantir o

melhor uso dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que contribui para o fortalecimento da economia

local e o desenvolvimento sustentável da região de Mariana.

z. tDENT|FtCAçÃo DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA JUSTIFICATIVA

Joã o Pizzati Roberto

Matrícula:40995

104.154.O16-74

1
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PREFEITURA t\4UNICIPAL DE IVARIANA
CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA Í\,UN ICI PAL DE DESENVoLVIM ENTo RU RAL

Telefone de contato: (31) 3557-41|73 (WhatsApp) ou (31)98264-0842
E-mail: ou ru ra lma ria naôg ma il. co m

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAçÃO DO DOCUMENTO

Duartê Eustáquio Gonçalves
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

https://docs.google.com/document/d/1LB64arq7xDFh77t.t gyOêj3tSGg_-ZaU l(/edit
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\ai04l2\2ti. 14'24 Webmail Locaweb i ORÇAl\,4ENÍO VACINA DE BRUCÉLOSE

Assunto:

De

Para:

Data

!E
3§ãâ-

ORçAMENTO VACINA DE BRUCELOSE

Sec, Desenvolvimento Rural - lvlariana <desenvotvimentorural@mariana mg'gov'br>

<amarildo@garaviniagricola.com.br>

24/0312026 09t40

. ORÇAMENTO VACINA DE BRUCELOSE 2026,docx - Google Docs pdf (-87 KB)

Bom dia Prezados,
Solicito, por gentileza, orçamento dos itens que segue em anexo'

assinado, contendo o CNPJ da emPresa.

Favor acusar o recebimento.

Att,

Lembrando que o orçamento deve ser carimbado e

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL
{31) 3558-4175 clesenvolvimentorural@mariana'mg'gov'br

https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_saÍe=o&_uid=301 5&_mbox= lNBox.enviadas&-aclion=print&-extwin= 1 1t1

PREFEITURA OE

MARIANA



;
Í1i0412026. 14t33 Webmail Locaweb : ORÇAI\,4ENTOS

ORçAMENTOS
< amarildo@9a raviniag ricola.com. br>

sec. Desenvolvimento Rural - Mariana < desenvolvimentoru ral@ mariana. m9,gov. br>

07/04/2026 t5:04

Assuntor

Oe

Para:

Data

!E
.e*s.

Orçamento l.jpg,jPeS (-486 KB)
Orçamento (2).jpS.jpeg (-465 KB)

Orçamento 3.Pdf (-359 X61

Orçamento 4.Pdf (-226 KB)

ATT
SEGUE ANEXO ORçAT1ENTOS

ATT
AMARILDO

Orçamento 1. jpg, jPeg

-486 KB

ORçAMENlO
a lcNPi 13 1e5.io1/o0nür)

Orçamento (2).jp9.jPeg

-465 KB

https://webmail-seguro.com.br/?-task=mail&-safe=O&-uid=9052&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1
111



1\,4inistério da Economia
Secretaria dê Governo Digital
Depadamento Nâcional de Rêgistro Empresarial e lntegrâção
Secretaria de Eslado de Fazendâ de lúinas Gerais

N. DO PROTOCOLO (USO da Junta Comerciâl)

N'dê lúavicula do Agonte
auxiliâr do Comé.cio

2062

NIRÉ (da sedê ou filal, quêndo a
ssdê ror êm oulra UF)

31203129992

ILIVO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

NO FCN/RÉMP

ilt lll il II il lllllllllllillll lillll lll
MGE2100488559

QTDE DFSCRIÇÀO DO ATO / EVFN-C

COFERMAOUINAS LTDA

{da Emprêsa ou do Agentê Aux liar do Comércio)

N' DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVÉNTO

ALTERACAO1 o02
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

Nome:

Assinaturâ:
TelêÍone de Contato:

Rêpresentante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio
PONTÉ NOVA

Local

'15 Junho 2021

Data

cl
DECISÁO COLEGIADADECISÁO SINGULAR

Responsável

Data

Processo em Ordem
A decisãos \,4

!uo
ResponsávelData

NÁo

Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou semelhantê(s):

Isrv

Data

Processo em êxigência. (Vide despacho êm folha ênexa)

Processo deíerido. Publique-sê e arquive-se-

Processo indeferido. Publique-sê.

5' Exiqência2â Exi96nciá

ResponsávelData

n
DECISÂO SINGULAR

Processo em êxigência. (Vidê despacho êm íolha anÊxa)

Procêsso dêferido, Publique-se e arquive_se

Processo indeferido. Publique-se.

5' Êxlsênciá3â Ex sência2i Exlsência

Vogal

trn

Datâ

DEcISÃo COLEGIADA

Vogal

oBSERVAÇÔES

I-I
rE

Junta Comêrciâl do Estado de Minâs Gêrais
CertiÍjco registro sob o no 8610637 em 16/06/2021 dê Empresa COFERMAQUINAS LÍDA, Nirê 31203'129992 e protocolo 214959121 - 1510612021-

Autenticação: D I 8246A28D268SE9434D.i C2E7568A246EF521 D7. Mêrinely de Paula Bomím - Secrêtária-Geral. Para validâÍ êste documento,

acesse húi//www.jucemg.mg.gov.br o informe n" do pÍotocolo 2í1495.9'12-1 e o código de segurançá NBhJ Esta cópia íoi autenticada digitalmonte e

assinada em 16/06/202.1 por túarinety dê pâura Bomflm _ sêcretáriê-cerat. 
w#hr-*,H.fi" ,.n. .,,,,

f,.&

requer â V.S" o dêÍerimento do seguinte ato;

útrtr
trtr
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Vogal
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE [\4INAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo
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Junla Comercial do Estâdo dê Mtnas Gerais
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465.854.866-68 ANTONIO COSTA GARAVINI
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DÉCIMA-SÉ A ALTERÂ Ão coxrnaTUAL DE UMA SOCIEDADEC

ANTONIO COSTA GARAVINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, empresário, nascido a 24.03 .1964na cidade de Ponte Nova/MG, filho

de Antonio Garavini Filho e Sylvia de Almeida Costa Garavini, portador do CPF

No.:465.854.866-68, C.Ident. No.:M-2.608'341, SSPMG, residente à Av Dr' José

Mariano,43g,apto.3}2,bairroPalmeiras,PonteNova/MG,CEP:35430-228,sócio
único da sociedade limitada unipessoal que gira sob a denominação social de

"COFERMÁQUINAS LTDA", inscrita no CNPJ sob o No.: 25 '964 29710001-36'

estabelecida a Av. cristiano de Freitas Castro,267, bairro cDI, na cidade de Ponte

Nova/MG, CEP:35.430-037, com seu contrato social original registrado e arquivado

na JUCEMG sob o No.:3120312999-2 em 31.07.1989 e última alteração registrada

sob o No.:8459175 em 05.04.2021, resolve promover nova alteração contratual e o

faz mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA pRIMEIRA: A sociedade que possui como objetivo social em sua

matriz e filial que o que segue:

etivo s da matri : Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos,b

equipamentos pam uso agropecuário, motores elétricos, diesel e

partes e

gasolina,

fertilizantes, defensivos agrícolas, adubos e corretivos de solo, insumos e

implementos agricolas, alimentos para animais, medicamentos veterinários, materiais

de constmção, ferragens e ferramentas, artigos de armarinho, transporte rodoviário

de cargas municipal, intermunicipal e interestadual, representação comercial de

mercadorias poÍ conta de terceiros, manutenção e reparação de motores elétricos'

máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, comércio atacadista de

máquinas tais como roçadeiras, furadeiras e esmerilhadeiras e comércio de sementes

para lavoura.
Obietivo Social da filial: Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos, partes e

equipamentos para uso agropecuário, motores elétricos, diesel e gasolina,

fertilizantes, defensivos agrícolas, adubos e corretivos de solo, insumos e

implementos agrícolas, alimentos para animais, materiais de constÍução, ferragens e

ferramentas, artigos <Ie arrnarinho, manutenção e reparação de máquinas e

equipamentos para agricultura e pecuária, comércio atacadista de máquinas tais como

roçadeiras, furadeiras e esmerilhadeiras e comércio de sementes para lavoura'

1

1ffi. Junta Comeícial do Eslado de lV nas Gêrars

%§P Ãur;;t;a;ão.'ó,r aãaÀlzáàzoesee434D 1c2E7568A286EF521 D7. Marinêly dê Paula Bomíim - secretária-Geral Pârâ vâlidar estê documento.

acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e tníorme n" do protocolo 2'1l495.9'12-1 ê o código de segurança NBhJ Esta cópia íoi autenticada digitalmente e

assinada em 16/06/202'1 por Marinelv de Paula BomÍim - Secretária-Geral. 
Ç**,lg#à!d" orn a,, .,

LIMITADA UNIPESSOAL
.,coFERMÁQUINAS LTDA"-CNPJ No. : 25.964.29710001 -36

AV. CRISTIANO DE FREITAS CASTRO' 261 - CDI
PONTE NOVA/MG
NIRE:3120312999-2 em 31.07.1989



A partir desta d,aÍa Íerâ como objetivo social na matriz e em sua filial, pelo que segueetiv socl da Íriz: Comerclô Atacadista de máquinas, aparelhos, pârtes eequlpamentos para uso agropecuário, motores elétricos, diesel e gasolina,fertilizantes, defensivos agrícol as, adubos e corretivos de solo, insumos eimplementos agrícolas, alimentos para anrmais, medicamentos veterinários, materiais
de construção, ferragens e ferramentas, artigos de armarinho, transporte rodoviáriode cargas n.runicipal, intermun icipal e interestadual, representação comercial demercadorias por conta de terce lros, manutenção e reparação de motores elétricos,maqulnas e equipamentos para agricultura e pecuária, comércio atacadista demáquinas tais como roçadeiras, furadeiras e esmerilhadeiras e comércio de sementes
para lavoura.

etivo Soc lial: Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos, partes eequlpamentos para uso agropecuano, motores elétricos, diesel e gasolina.
fertilizantes, defensivos agrícolas, adubos e corretivos de solo, insumos elmp lementos agrícolas, materiais de construção, ferragens e ferramentas, artigos dearmarinho, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura epecuária, comércio atacadista de máquinas tais como roçadeiras, furadeiras eesmerilhadeiras e comércio de sementes para lavoura.

b lda

*CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL», TODAS AS CLÁUSULAS
CONTRATUAIS INCLUSIVE AS ALTERADAS E INCLUÍDAS NAPRÓPRIA ALTERAÇÃo, MANTENDO-SE, ASSIM, ATUALIZADO oCONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE UNIPESSOAL COFERMÁQUINA'
LTDA.

ANTONIO COSTA GARAVINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nas cido a 24.o3.1964 na cidade de ponte Nova/MG, filho
de Antonio Garavini Filho e Sylvia de Almeida Costa Garavini, podador do CpF
No.:465.854.866-68, C.Ident. No.:M_2.608.341, SSPMG, residente à Av. Dr. José
Mariano, 439, apto.302, bairro palmeiras, ponte Nova/MG, cEp:35.430-22g.
constitui uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da
Iegislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃo
A sociedade, constituída sob a forma de sociedade limitâdâ unipessoal, adota o
nome empresarial de cOFERMÁqurn,r.s LTDA, será regida por este instrumenro
de alteração/constituiçào e considerando a disposição constante do parágrafo único

Juntã Comercialdo Estado dê t\,4inas Gêrais
certifico registro sob o n0 8610637 êm 16/06/2021 da Empresa coFERMAQUtNAs LTDA, Nirê 3120312S992 e protocoto 2149591 21 - 15/O6t2o21.Auiênticação: D 18246A28D2685E94s+o t czezseenzaàersz r oz. v"rin"rv oà Éautâ Bomrim - s"*ãta,i"-õJiJ. ããrã-valoa. este documentoacessê httpJ/www'iucemg mg gov br e informe no do protocolo 21l49s.stz-t e o cooigo ae segurançâ NBhJ Esta cópia foi âutenticada digitâtmente eâssinâda em 16106t2O21 pot Ma,inety de paula Bomfim _ Secretária_ceá.

/ .,:a
Ht4.".ç!di:y."À" pâs. 4/ I I
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do ar1. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO
NORMATIVA DREI N" 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE SOCIAL
A sociedade possui sede social estabelecida à Av. Cristiano de Freitas Castro,267,
bairro CDI, na cidade de Ponte Nova/MG, CEP:35.430-037.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL
O objetivo social da empresa em sua matriz e filial será o seguinte:

Obietivo social da matriz: Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos, partes c

equipamentos para uso agropecuário, motores elétricos, diesel e gasolina,

fertilizantes, defensivos agrícolas, adubos e corretivos de solo, insumos e

implementos agrícolas, alimentos para animais, medicamentos veterinários, materiais

de constmção, ferragens e ferramentas, artigos de armarinho, tÍansporte rodoviário

de cargas municipal, intermunicipal e interestadual, representação comercial de

mercadorias por conta de terceiros, manutenção e reparação de motores elétricos,

máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, comércio atacadista de

máquinas tais como roçadeiras, furadeiras e esmerilhadeiras e coméÍcio de sementes

para lavoura.

Obietivo Social da fi1ial: Comércio Atacadista de máquinas, aparelhos, partes e

equipamentos para uso agropecuário, motores elétricos, diesel e gasolina,

fertilizantes, defensivos agrícolas, adubos e corretivos de solo, insumos e

implementos agrícolas, materiais de construção, ferragens e ferramentas, artigos de

arnarinho, manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e

pecuária, comércio atacadista de máquinas tais como roçadeiras, furadeiras e

esmerilhadeiras e comércio de sementes para lavoura.

CLÁUSULA QUARTA: DA DURAÇÃO
O prazo de duração é indeterminado, iniciando suas atividades a partir do registro

do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL
O capital social da sociedade é de R$ I .500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais),

totalmente integralizado em moeda corrente do país, dividido em 150.000 (cento e

cinqüenta mil) quotas, no valor nominal de R$l0,00(dez reais) cada uma, passa a

estar distribuido da seguinte maneira:

y'á§§ JLntâ Comêrcial do Estaoo de Vinas Gsrârs
mâÉ! ôertit,co ..qi"tro sob o no 8610637 ên 161061202t da EmpÍesa COFERMAQUINAS LTDA, Nirê 31203129992 e protocalo 2'14959121 ' 1510612A21
\<iêI' 

a,renticação D 1 B246A2B D2685E9434D I c2E75684286 EF521 D7. Marinely de Paula Bomfim - Secrêtána-Gerâ1. PârE validar estê documento,

acesse hflp://www.lucemg.mg.gov.br e informe nô do protocolo 211495.912-1 e o código de segurança NBhJ Esta cópia foi ãulenticadâ digitalmenle e

assinada em 16/06/2021 por Marinêly de Paula Bomfim - Secretária-Geral t (, ar.,.,kÀ -._ .- .{',^Fí+-3r' .!!:eíu Poe. e/, ,
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ANTONIO COSTA GARAVINI 150.000 quotas.....R$1.S00.000,00

TOTAL ..............150.000 quotas.....R$1.500000,00

PARÁGRAFo PRIMEIRO - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor
de suas quotas, não havendo responsabilidade soridária pelas obrigações sociais,
respondendo, no entanto, pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade limitadâ unipessoal caberá ao único sócio ANToNIo
cosrA GARAVINI, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está
dispensarlo da prestação de caução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O administrador da sociedade limitada unipessoal
compete o uso da finna e a representação da sociedade, podendo para tânto
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar,
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionad.os à mesma,
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar
e celebrar contrâtos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou
internacional, confessar dividas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir,
adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros,
no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários"
instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, frliais,
sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e
passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e
passivamente, em juizo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e
outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se ao sócio único administrador, nos rimites
de seus poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar
e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

4

Junta Comercialdo Estsdo de Minas cêrats
CeÍtifico regisÍo sob o no 8610637 êm 16/06/2021 da Emp.esa COFERMAeUTNA
Autenticação: D 1 8246A24D2685E9434D I C2Ê7564A2868F521D7. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA REMUNERÂÇÃO
O sócio único administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
latrore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA _ DO DESIMPEDIMENTO
O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estaÍ incursa em

nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da

sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo processado nem

condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peclllato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - Esta sociedade poder'á a qualquer tempo, abrir e enceÍrar

filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior

mediante alteração contratuâl assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO EXXRCÍCIO SOCIÂL E BALANÇO
PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, será procedido à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO UNICO - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a

levantar balanços ou balancetes interrnediários em qualquer período do ano

calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os

resultados se houver e se lor de interesse do titular, inclusive a obrigação da

reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA RESOLUÇÃO O.IS QUOTAS DO

sÓCIo ÚNrco EM RELAÇÃO À SoCIEDADE - Falecendo ou inteÍditada a

sócia única da sociedade, a empÍesa continuará suas atividades com os herdeiros,

Sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA
socIEDADE - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único,

que, nessa hipótese, realizarâ diretamente a liquidação ou indicará um lrquidante,

5
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m 16to6t2o21da Emprêsa coFERMAourNAs LrDA. Nire 3'120312eee2 e protocoto 214s5s121 - 15to6t2021.

€Y;;;;;;";": õie-;;Àrãózu.l.r434D1c2E7s6aA286EFs21D7. MaÍinely dê Paula Bomfim - secretáÍiâ-GêÍal Para validaÍ êste documento'

acesse http://www.juc€mg.mg.gov.bÍ e nform€ no do protocoto 21t4g5-912-1 ; o cócligo de segurança NBhJ Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 16/06/2021 por À,larinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. \kÇ,àU$fifr" pag. zir r



ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao
patrimônio do titular.

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA: DoS CASOS oMISSoS
As omissôes ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão
supridas ou resolvidas com base na legislação pertinente, observados os dispositivos
legais vigentes-

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA: DAS DEPENDENCIAS
A sociedade possui as seguintes dependências:

- Cofermáquinas Ltda - Matriz - cNpJ:25.964.29710001-36 - N ire: 312o3,12999-2 -Av. Cristiano de Freitas Castro,267, CDI, ponte Nova/MG, CEp:35.430-037;

- cofermáquinas Ltda - Filial - cNpJ:2 s.964.29i /0003-06 - Nire: 3 1901593 l3-9, -Av.Tancredo Neves,525lA, bairro Baixada, Manhuaçú/MG, CEp :3 6.904-07 6.

CLÁUSULA DÉCIMA eUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual que será assinada
pelo sócio único administrador.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: FiCA CIEitO O fOrO dA COMATCA dE PONTE NOVA/MG
para dirimir as questões oriundas do presente contrato, com exceção de qualquer
oulro. por mais privilegiado que seja,

E, por assim se acharem justas e pactuadas, firmam as partes o
presente instrumento de alteração contratual e o remetem à JUNTA CoMERCIAL
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, para arquivamento.

Ponte Nova/MG, 09 de Junho de 2021.

Assina a alteração contratuâl de forma digital o único sócio:

ANTONIO COSTA GARAVINI, brasileiro, casado,
CPF:465.854.866-68, RG:M-2.608.341 SSPMG.

empresário, inscrito no

Junta Comercial do Estado dê Minas cerais
certifico rêsistro sob o no 8610637 em 16/06/202'1 da Empresa coFERMAQUtNAs LTDA, Nire 31203i29992 e protocolo 2i 4959 121 - 1sto6t2o21.A!tentjcêÇãol D 18246A28D2685E9434D 1c2 875684286E F521 DT Marinely de Pautâ Bomfim - secrêtária-cerat. para vatrdar este documento,acesse http://www.jucemg mg.gov.br ê rníormê no do prolocolo 2íl495.912-1 e o código de sêgurança NBhJ Esta coji, roiàut.nt,""o" oigit.t-"nt. 

"ássinada em 16/06/202'1 po. Marinely de paula Bomfim _ Secretária_Gerat.

W,MJ" pás. 8/r 1

@
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ldentificaÇão do Processo
DalaNúmero do Processo Módulo lntegradorN úmero do Protocolo
15t0612021t\,1GE210048855921t495.912-1

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento PrinciPal

Página 1 de 1

*6§i. Junrâ Comercialdo Estâdo dê Minas Gêra.s
ffiâÚ ó"nrt. r.."t,ià sàr o n" Asr oosz e m 1erc612o21 da Empresa COFERMAQU INAS LTDA, Nire 31203129992 e protocolo 2'1495912'1 ' 1510O12021'
qÉrfE 

Ãut;;rr;a;;o: ó r a 2+ênze ozoases434D 1 c2E756BA2B6EFs21D7. Marinely dê Paula Bomrirn - secrêtária-Geral PâÍâ validar este documento,

acêsse httpj/www.jucêmg.mg.gov.br e iníorme no do protocolo 211495.912-1 e o código de sogurança NBhJ Esta cóPia foi autonticada digitalrnente e

âssinada em .16/06/2021 por Márinêty ctê paulá Bomfim - Secretária-cerat. 
!§ff*#*Efr, pag. slr r

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
NomeCPF

ANTONIO COSTA GARAVINI465.854.866-68
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"dZ: [-fà,. Srstema Naci-onal de_Re.g.istro de Empresas Me.cantil _ 5tNREM..t;-.fü\l^1l. Governo do Estado de úinas Gerãis 
- ---

§trAe--,ffifr secretaria de Estado áa Éái-e-nãà àã vinas cerais-YfiüSf- Junta Comerciat do Esrado ae viÃãs çeãs--'-'"

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO _ REGTSTRO DtctTAL
certiÍico que o aro, assinado digitarmente, da empresa ..FERMAQUTNA. LTDA, de N,RE 3120312999_2e protocorado sob o número 211495.912-1 em 1510612021,.n"onrr"-"" registrado na Junta comerciar sob
l,,l]til?.uur 

ourT ' em 16to6r2021. o ato foi aeieriao eretànicamente pero examinador Marcia Thaise
certifica o regrstro, a secretária-Gerar, Marinery dê paura Bomfim. para sua varidação, devêrá sêracessado o sitio eletrônico go portal de Serviços I V alid Oocumentos lirttps:lportalservicos..iucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagempro""""oiulàuni"r.lsf) 

ê informar o número dêprotocolo ê chave de segurança.
Capâ de Processo

Documento Princi pal

A autencidade desse documêntô oode_ser conferida no oortal de servacos da iucemginformando o número do protocolo 211495.912-1.

Página 1de 1

cerlíÍco registro sob o no 86í0637 erh 16/06/2021 da Emprêsa coFERiúAQUtNAS LÍDA, Niro 31203129992 e protocoto 2149591 21 - 15to6t2o21.Autênticâçãor D 1 8246A28D2685Esaaao t czezsoaazeóersz r oz. varinery àà àaura gomrim - sec..iar*õ,Ii"r. ããi. 
".,,oar 

este docurnenro,ácessê http://wwwiucêmg mg gov br e informe nô do protocolo 211495.g12n ê o código dê segurunça NehJ estã co;i. Àilrienti""oa oigir"t..nt. 
"assilada em 16/06/2021 por Marinelv de Paulá Bomfim - sscretária-cerâr' 

\1,+c,#á!i#1" oao.rorrr

CPF Nome
465.854.866-68 ANTONIO COSTA

CPF Nome
465.854.866-68 ANTONIO COSTA GARAV INI

Belo Horizonte. quârta-feira, í6 dê junho dê 2021

"41 
oocumênto assinad.o- êrekônicamênte por Marcia Thaise ume cÍuz, sêrvido(â) púbrico(a),í _1 em 16t\6t2021, às 12:39 conforme norãrio onciài oe'erasiria.

L§NM

Junla Comercialdo Estado de Minas cerais

GARAVIN I

ffi



JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DE IVINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

873.638.956-00 I\,4ARINELY DE PAULA BOI\,4FlM

Belo Horizonte, quarta-Íeira, 16 de junho de 2021

Junla Comercialdo Estado de Minas Gêrais
CêrtiÍlco 169isho sob o nó 8610637 6m 16/06/202í da Empresâ COFERITAOUINAS LTDA, Nire 31203129992 e protocolo 2'14959121 - 15/0612421.
Autentlcação: D 1 8246A2 8D2685E9434D 1C2E75684286EF52'1 D7. Marinely dê Paula BomÍim - Secrêtária-Geral. Para validar €sle documento,
acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br 6 informe no do protocolo 211495.9'12-1 ê o código de sêgurança NBhJ Esta cópia íoi autenticâdâ digitalmênte e
ass .tada em 16tO612O21 pot Matinelv dê Paula Bo.nÍm - Secretária-Geral. 

\.,td. gfr,*6)* pa'. r r,. r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 '
Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que dêtermina sua

descônsideraçáo para Íins de certiÍlcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Nome: COFERMAQUINAS LTDA
CNPJ: 25.964.297/0001-36

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 do CTN, ou

garanlidos mediantê bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública êm processos dê

áxecução Ílscal, ou objeto de dêcisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certiÍicaÇão da regularidade Ílscal.

conÍorme disposto nos aÍts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais ê, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8 212, de 24 de julho de 't 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos

êndereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.

Emitida às 16:46:30 do dia 2910112026 <hora e data de BrasÍlia>.
Yálida até 2810712026.
Código de controle da cêrtidáo: 39E2.4549.7 414,C479
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará este documento.



251a412026. 10142 Consulta Rêgularidade do Empregâdor

lrnprintir

§Ãr-x^íl
CÁIXA §CÕNOMICA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

Validade;13/04 /2026 a 12105/2026

Certificação Número; 2026041306520276780448

Informação obtida em 25/04/2026 L1t42tl4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www,caixa.gov. br

2s .964 .297 I 0001-36

COFERI4AQUINAS LTDA

AV DOUTOR CRISTIANO DE FRETTAS CASTRO 267 / CENTRO / PONTE

NOVA/t4G/35430-037

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
z, ou úi e.oso, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data' a

"-pr"tu 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

Àuu]tqrur. débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-cí.caixa.gov.bÍ/consultací/pages/consultaEmpregador'isí
1t1



ffi
Verificar Autenticidâde

Certidão Negativa de Débitos
ESDOC BUIINFO

Nome/Razão Social:
COFERMAQUINAS LTDA

CNPJ/CPF:
25.964.29710001-36

Endereço:
AVN Doutor Cristiano de Freitas Castro, 267, , Centro, Ponte Nova, MG, Cep' 35430-037

DA ER ID

Número de Controle: Chave de Autenticidade:

128874 F86o8CABD2E7A075564DFA0B94983CEC01

verifique a autenticidade no link abaixo ou leia o Qr code no cabeçalho:

http://webcidadao.com.br:8o/web-cidadao-
*.irii"slr,?úÁrr+cJE25&pagina=VALtDAR-AUTENTIcIDADE&codigoAutenticacao=F86o8CABD2E7Ao75564DFA0B94983cÉc0'1

Ressalvado o direito de o Município de Ponte Nova cobrar quaisquer dívidas de responsa

acima identificado, que vierem a ser apuÍadas após a emissáo desta certidão, certifico na

2.058/95 ê suas posteriores altêrações, que não constam, até esta data, pendências em

tributos [.4unicipais administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda

bilidade do contribuinte
forma da Lei l,4uniciPal
seu nome, relativas a

Prefêitura Municipal de Ponte Nova, Terça-Íeira,28 de Abril dê 2026

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 90 DIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA

MINAS GERAIS

Certidão de Débitos

Àvenida caebno Mannho. 306 - cêntÍo Hisiónco cNPJ: 2380414900012s cEP:3930001 Íêlêlone:31381954Y
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBIEOS TR,ABALHISTAS

Nome: COEERMAoUINAS LTDÀ (MÀTRIZ E

CNPJ: 25 .964.291 /0A0r-36
Certidão n": 35626027 / 2A26

Expedição: 3!/03/2026, às 16:53:15
Validade: 27 /09/2026 - 180 (cento e

de sua expedição.

FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

certifica-se que coEERMÀQUrNAs LTDÀ (MÀTRrz E Frl,rÀrs), inscrito(a) no

CNPJ sob o n' 25.964.2g1 /OOO1-36, NÃo coNsÍÀ como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabafhistas '
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados petas Leis ns '" 12 '440/20)'1 e

13.467 /201'7, e no A1.o A7/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422'

os dados constantes desta certídão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa iurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇãÕ desta certidão condiciÔna-se à verificação de sua

autenticidad.e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (http: //www. tst. jus.br) .

Certidãô emitida gratuitamente.

INFORII!ÀçÃO IMPORTÀTiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriglaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas/ lnclusive no concernente aos

reco Ihimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honoráríos, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de exêcuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposição legal, contiver força executiva.



PONTE NOVA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distÍibuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a

presenle data, nas açÕes espeôíficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,

§ociedades Empresáriais, l\4icroempresas e Empresas de Pêqueno Porte, Recuperação Extrajudicial,
RecuperaÇão Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: COFERI\.4AQUINAS LTDA
CNPJ: 25.964.297l0001-36

Obsêrvações
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resolução 121 t2010

do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaçáo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPFiCNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e â titularidadê do número do CPF/CNPJ informado, podendo

cônÍirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Geíais
(http://www.tl mg.jus. br), pelo prczo de 3 (três) mêses após a sua expedição;

d) esta Certidáo inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial

Eiekônico - pJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema EletrÔnico de Execução Unificada,

tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os pÍocessos da Justiça

comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do sEEU,

cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidáo não íaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de

féitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355i 2018 da

CorregedoÍia Geral de Justiça.

A presente certidáo NÃO EXCLUI a possibilidadê da existência de outras açÔes de natureza diversa daquelas

aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 25 de Abril de 2026 às 10:13

PONTE NOVA, 25 de Abril de 2026 às 10:13

Código de Autenticagáo: 2604-2510-1308'0307-0220

parâ validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjrng.jus.br) em Certidão JudIciaUAUTENTICIDADE DA CERTIDÀO

/AUTENTICAÇÃO 2 informândo o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 Íolhas(s). Documento emitido por processam€nto eletrônico. Qualquer
emendã ou ÍasuÍa gêra sua invalidade e sêrá considerada como indício de possÍvel adulteração ou tentativa

de Íraude.
'lde1

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais



ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

COFERMAOUINAS LÍDA

OEMAIS

LOGRADOURO

AV CRISTIANO DE FREITAS CASTRO

NÚMERO

267
COMPLEMENTO

35.430.037
útRRo/DtsÍRtÍo
CIDAOE INDUSTRIAL

IO

PONTE NOVA

EN EREÇO ELE co
CARISS MO@CARI sstMocONTAB LIDADE olll .BR

TELEFONE

stÍu
ATIVA

2311212000

s ESPECIAL
DATA DA SI ESPECIAL

31/07/1989COMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUAçÁO
CADASTRAL

MERO DÉ IN

25.964.297l000',!-36
I\,IATRIZ

O DO ESÍABELEC MENTO (NOME DÉ

AT V DAO EEc od so oê rrotivoscoÍerti izantêsubadn olas os,s osdista d deÍêeata ag.83.4-0046

47.44-O-01 - Comérclo varejista de têrragêns e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio vaÍejista dê materials de construçáo em geral

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de annarinho
47,71-7-04 - Comércio vareiista de medicamentos veterináÍlos
iô.àó-i'ói - ira""p.tte rod'oviáao de cargi, exceto produtos perigosos ê mudencas' municlpal'

49.30-2-02 - Transporte roaovierto ae caill, "i""io iroauto. i".ilosos e mudanças intermuhiciPal, interêstadual e

intêrnacional

SECIJ NcDEÍIVIDA0asGO DEE sc
elétÍimotoÍ€srmadodtd rês transfodeM a nuten íaçàorêpa ge3 -0't çã33 uarlturaul êía antosme pnas P grid uipaute máq eqMan ação4-,l 7 nção par

izadoes aãoem ndorias pecircadêercro gêralmecdo omentesnta comêÍclals0 Re se ag€ntesre9-2-046 p
santâ amfl la grsemeatacadto sta ntes, pde6-0 c mêrc346

lsa an malimà ntoscadata sta d€ pa-09 rccomé346 rtêsárioU as peçasnlose a u propagre hos partl qu pamata d apnas,distâ-00 omc rc maq.6146 .3 rtês peQasnnte orm nte pacifi do asnaou smentonas espocutras m q pistaatacãd de quc46 69.9-99
starramefeatacad dêstâtomSrc746 .9-02 0

DICADA NAÍUREZÁED
206-2 - Sociêdade Empro§árla Llmitada
c

MG

EL(EFR)ENÍE FEOERATIVO

MOT]VO DE

171a612025. 12.33

Aprovado pela lnstrugão Normativa RFB n" 2 119, de oO de dezembro de 2022

Emitido no dia 'l710612025 às 12:33:08 (data e hora de Brasilia)'

about:blank

Página: 1/1
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Wêbrnail Locaweb : ORÇAl\'4ENTO VACTNA DE BRUCÉLOSE
:!;Ç:r,.X2A i4:24

Assunto

De

Para:

Data

ORçAMENTO VACINA DE BRUCELOSE

Sec. Desenvolvimento Rural - Mariana < desenvolvimentorural@mariana mq'gov br>

<compras2@racoespoftoalegre.com br>

24/03/2026 09t4t

. oRÇAl,4ENTO VACINA DE BRUCELoSE 2026 docx - Google Docs'pdf (-87 KB)

Bom dia Prezados,
Solicito, por gentileza, orçamento dos itens que segue em anexo'

assinado, contêndo o CNPJ da empresa'

Favor acusar o recebimento,

Att,

TE;
rg&

Lembrando quê o orçamento deve ser carimbado e

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL
(51) 5558-4173 clesenvolvimentoru ral@mariana.m g' gov'br

PREFEITURA DE

MARIANA

httpsr/webmail-§eguro.com'br/?-task=mait&-safe=O&-uid=3016&-mbox=lNBOX 
enviadas& aclion=print&-extwin=1

1t1



11lGi2O2É,143i Webmêil Locaweb : Re: ORÇAMENTO VACINA DE BRUCELOSE

Assunto

De

Para:

Data

Ifr
s§En

. scan000. Pdf (-1.2 lvlB)

Boa tarde, segue cotacao dos itens selecionados, cotacao valida por 3 dias.

Em 24-03-2026 09:41, Sec. Desenvolvlmento Rural - l4ariana escreveu:

Bom dia Prezados,
Solicito, por gentileza, orçãmento dos itens quê segue em anexo. Lembrando que o orçamento deve ser carimbado e
assinado, contendo o CNPJ da empresa.

Favor acusar o recebimento.

Att,

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL
PREFEITURA DE

MÀRIANA
(31) 5558-4173 desenvolvimentorural@mariana.mg.gov.br

Át€nciosqmenle,

Setor d. Comprqs
(31)38r9-3500

-r't'rtJt
:, \.En1 parcefiã com o

InÍormaÇôesi 0 Horário de descarga na Filial setá de O7 iOO as 11:00 segunda a sexta. l.latriz o7',oo as 7à',go e

73t0O as 76.90 segunda a sexta feina e aos sábêdos de A7 tOA as 77iOO.

https://webmail-seguro.com.br/?_task=mail&_safe=0& uid=9059&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin='1 1t1

Re: ORçAMENTO VACINA DE BRUCELOSE
Compras 2 <com pras2@racoesportoa legre.com. br>
Sec. Desenvolvimento Rural - Mariana <desenvolvimentorural@ maria na. mg.gov. br>
06/04/2026 t6:39
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Página: í / 1

"!ü,À*;,
ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARTANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - l\.4ariana - l\y'G

CEP: 35420-003 CNPJ: 18.295.303/0001-44 Tetefone: (31) 3557-9018
E-mâil: compras@marianâ.mg.gov.br Site: /mariana.mg.gov.br/

ItrE IJ8, T
{ÀE{q !ü

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO

Nr.:282712026

Processo Administrativo

Contrato:

No da Licitação:

Modalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

N/A

Sem termo
null/null

13t05t2026

131O512026

333í

Fornecedor: COFERMAQUTNAS LTDA Tetefone(s):
CPF/CNPJ: 25.964.297l0001-36

Endereço: CRISTIANO DE FREITAS CASTRO, 267, CIDADE INDUSTRTAL - 35430-037,
PONTE NOVA . MG

E-mail: carissimo@carissimocontabilidade.com.br

Prezados senhores,
comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especiÍicado(s) abaixo.
Aguardamos, portânto, o fiel cumprimento das especiÍlcações e condiçóes constantes no processo Licitatório

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objêto da Contratação:

2OOO100369 . SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL

AOUISIÇÃO DE VACINAS PARA BATE A BRUCELOSE NOS BOVINOS PARA

Observações:

ATENDER AO PROGRAI\4A DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO RURAL.
AOUtStÇÃO DE VACINAS PARA COMBATE A BRUCELOSE NOS BOVTNOS PARA
ATENDER AO PROGRAI\,4A DE VACINAÇÃO CONTRA BRUCELOSE DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO RURAL. SEQUENCIA COMPRA DIRETA 3331/2026.

5720/2026Empenho:

Despesas:

490 - 20.o01.20.608.0O11.2277.3.3,90,30.00 - pRoMoçÃo DE AçôES E ATTVTDADES DE DESENV,
AGROPECUÁRIO
Desdobramênto: 3.3,90.30,18.00,00,00
Recurso: 1.500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

CONFORIVE DEMANDA

SEDE DO MUNICIPIO

Item Quantidade Unid Cod EspeciÍicação do material lVía rca Preço Un Preço Total
2.505,000 DS 17154065 DOSES DE VACTNA pARA COI\IBATE A BRUCELOSE, - 3,5500DOSES DE VACINA PARA CON,IBATE A BRUCELOSE

lvlariana/N,4G, 13 de Maio de 2026
Assinatura e Carimbo do Responsável

8.892.75

Total Geral 8.892,75

DUARTE EUSTAQUIO GONCALVES

1

_)-
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OBJETO: AOUISIçÃO DE DOSES OE VACINAS PARA COMBATE A BRUCELOSE NOS
BOVINOS, PARA ATENDER AO PROGRAMA DE VACINAçÃO CONTRA A BRUCELOSE DA
SECRE,T,ARIA,IIIJNICIP,AL,DE,DESENYOLVIMENTO RU RA L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

ÍVlariana, 1 3 de l\ilaio de 2026

D EUSTÁQUIO GONÇALVES

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

AUToRlzo a DISPENSA DE LlctrAÇÃo, nos termos do com fulcro no artigo 7s, inciso ll, da Lei
14.133, de 10 de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AaulslçÃo DE DosES DE
VACINAS PARA COMBATE A BRUCELOSE NOS BOVINOS, PARA ATENDER AO PROGRAMADE VACINAÇÃO CONTRA A BRUCELOSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVoLVIMENTo RURAL, em favor da empresa de menor preço coFERMÁeutNes Lroe,
CNPJ:25.964.29710001-36 no valor total de R$ 8.892,75 observados ós trâmites legais necessários.

DISPENSA :SEQU ENC IAL 3331 t2026


